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f]cefeituca [Jv[,unicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO :OE LEI NQ 671/93 
'-.! 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONTRA 

T.AR OPERAÇ.ÂO FINANCEIRA DE ANTECIPAÇÃO DE RE 

CEITA. 

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 

no Estado do Espirita Santo DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

ART. lQ - Fica o Poder :Executivo Municipal.autorizado a contratar 

0peração de Crédito, sob a forma de antecipação de rec~i 

ta, com o Banco do Esta d.o d.o Espiri to Santo S . .A. para :pa 

gamento do 13 Q Salário a os Servidores l\funicipais. 

ART. 2º - .A operação poderá ser contratada até o limite maximo de 

CR$10.000.000,00 (de~ miThÕes de cruzeltros reais), podeg_ 

o Municipio oferecer as garantias necessárias, inclusive 

a quota do ICMS. 

ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gad.as as disposições .em contrário. 

Gabinete d.o Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, 
,. 

aos tres dias domes de Dezembro.de 1993. 

R 

Prefeito Municipal 
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f]ief eituca Ovlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

MENS-1\GEM .AO PROJETO :DE LEI NQ 06[i(93 

Senhor Presidente 

Estou submetendo à apreciação a.essa Casa o iE; 

cluso Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Munici 

pala Contratar operação de crédito com o B.AN.ESTES • 

.A mencionada operação de crédito torna-se neces 

sária tend.o em vista a insuficiência a.e recursos para pagamento ao 
13º Salário dos servia.ores municipais. 

O Projeto de ~ei em questão não fixou um valor 

específico para permitir que o empréstimo seja no valor estrita 

mente necessário, evitando-se, assim, o pagamento desnecessário 

ae juros. 

Tenà.o em vista a finalidade da autorização 

estou certo de contar com o apoio aos senl1ores Vereadores para a 
,.,, 

aprovaçao do referido projeto. 

Atenciosamente ---
r f-{,111 Ai 

~ui/Ei~ 'Sívro 
Prefeito IYiunicipal 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

DA: 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

IYARECEH 

COM 1 SSÃO D E F 1 NANÇAS,. ECONOM 1 A, ORÇAMENTO E TOMADA DE 

CONTAS E DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O, JUSTIÇA, REOAÇ~O E 

SERViÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 067/93e 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO. 

í~ELATÓR 10 

.. 
Atraves do Of~ PMCC n9 502/93, o Sr~ Prefeito Muni -

e ipa 1 Gncam i nhou ~ esta Casa de Leis a propos i ç~o n~~ 067 /93 P 

a qual foi 1 ida na sess~o do dia 09/12/93 e encaminhada nesta 

me::>mu data .;; esta com iss~o para ser1 exam in.:;,ida e i"'eceber par>e-

c:cro 

É o Relat~rio5 

PARECER 

An~I izando conjuntamente a mat~rie em tela que soll 

cita autorizaç~o para o Poder Executivo municipal contratar 

operaç:o financeira por antecipaç;o de receita no valor de 

de~· milh~es de cruzeiros reais, constatamos que a mesma se 

encontra dentro das atribuiç~es do chefe do roder Executivo, 

conforme disp~e o inciso XXVI do arta 71 da lei Orgânica do 

Municfpio. Constatemos também que conforme disp~ o inciso IV 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

do artli 45,. comp~te elv'ce Poder de 1 iberar sobre a matéa .. ia .. Assim 
,... .. . 

sendo, estus com issoes exam i n~:n.::lo cu icladosamente a mater 1 a em 

tela, constata-se que a mesma ~ omlssa em alguns pontos que 
.. ... 

consideramos fundamentais a aprovaçao, pois do modo em que foi 
,. ~ 

redigida contem vicios de Íl .. regularidadesu conforme abaixo: 

- A mat~ria em tela, tem que conter uma finai idad~ pre

cisa, o que n~o ocorreu, pois pagamento de 132 est~ previsto na 

Lei Orçamentária em vigot> 1 aprovada no ano anterior e tamb~m r 

·~·ssegurado ao servidor conforme art. 92 da Lei n2 412/92(LDO) 

que diz; "O Pagamento do serviço da divida de pessoal e de en -

cargos sociais ter~ prioridade sobre as aç~es de expans~o·~ 

- N~o disp~e a mat~ria sobre o prazo para 1 iquiclaç;o da 

operaçao. 

- N~o disp;e a mat~ria sobre abertura de cr~dito adicig 

nal, de forma a garantir dotaç;o orçament~ria suficiente 

amortizaç~o final da referida operaç;oe 

para 

,. . 
A mater1a oferece como garantia do pagamento, quota do 

IC~'ÍSr isto nao nos parece vi~vel, pois com a decis~o do 9ove1"no 

Federal em ~eter 15% das transfer~ncias de receitas devida ao 
!" • { • ...... , d d . . ,.,un 1c 1p1 o accirre 1..ara um uma que o e rece 1-l;a nos meses segu 111 -

,. 
tes.,. isto significa que estaremos colocando os salarios pos·teri -
ores dos servidores em risco. 

, 
Vale Jcambem ressaltar que a crise financeira <~m que per:, 

1110 ia nosso pa f s e consequentemente nosso fclun ic i pi 0
1 

n~o nos co.n 

'd - , , v1 a no momf::nto a contrair- operaçao de credito
6 

ja que os juros 
,.. f ( 

estao alt1ssimos' pois sendo assim, estar1amos interrando nosso 

M • < • • d" . , f. un1c1p10 em mais uma 1v1aa sem -ime 

r\na 1 i zando o ba 1 ;_111c3te do mes de outubro,. constatamos 

que a receita orçamen·:::,~r ia ut i ng i u um montante de C!~ 1 1 .,473 • 
787,62 e a despesa Ui;1 montante de Cl~.r~ I0.369<i79i,,85, ficando P.2, 

, 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.~~~~~~~~~~--
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ra o mos seguinte um saido ~e CR$ 1a103e9956 77. 
... , ( 

Nomes de novembro a situaçao e melhor, pois o Munic1pio 

obtevo uma arrecadaç~o 6rçament~ria no montante de CR$ 2la333 e 

391,33 e uma despesa de CR$ lla615~047il4, ficando um saldo de 

CR$ 9.7180344,19ª 
Caso n~o haja evo 1 uç~o na ar•recadaç~o do mas de dezembro, 

teremos uma arrecadaç;o de no mfnimo CR$ 3f n000eOOO,OO, que so -

:nado ao saldo do mes anterior chegar~ aproximadamente em C:\$ 30., 

500.000,00, suficiente para pagamento dos sal~rios, 13º e obrig~ 

-ç~es patronais que importar~ em aproximadamente em CR$ l~eOOO " 
000,00, sobrando o restante para pagamento das despesas com pra

zo constitucional e das despesas de pequeno porte em geral, pois 

vale tamb~m lembrar> que caso nao haja recursos suficientes para 

saldar todos compromissos domes, os mesmos podem ser i iquida -
, "' 

dos atraves da clotaçao resto a pagar, poster; or•mente ª 
o N 

Assim sendo, esta comrssao nega a aprovaçao da referida 

rnat~jia e em conformidade ao disposto no art~ 44 da Lei Org~ni

ca do Municfpio e art~ 59 do ReD1mento Interno, solicita a devoe 

i~ç~o do projeto ao autor e consequentemente o seu devido arqui-

vamcntoa 

Sala das 
,.., 

Sessoes, em 13 de Dezembro de 1993e 

4~go~~~ ~ . , 
/a/~~ ~d?Í .. 

COM O RELA Ti..~~ foÍ JALMA MOTA-COM O RELATOR 

<#~ d.<iL 
ALTAM!f~í_; ..JA S lLVA- CCi-: O RELATO JOSÉ A:~Jí~ ESi~ C/ RELATOR 
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